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Assunto: Projeto de Resolução No ooe.2o.t8 wo ÂMgtro Do uutilcÍpto DE lptAU.

A Câmara Municipal de lpiaú, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais,

Resolve:

Art.1o - Fica concedida nos termos do inciso XVI do artigo 60 da Lei Orgânica

do Município, a MEDALHA DO MERITO DESPORTIVO JATME ARAUJO

ANDRADE (JAIME COBRINHA) a sR'. MARTA BARRETO DE soUZA;

Art.2o - A honraria será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, em

data a ser estabelecida pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de lpiaú.

Art.3o - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por

conta das verbas próprias do orçamento vigente;

Art.4o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 0B de Maio de 2018.
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Vereador PP - Autor do Projeto de Resolução.


